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PODER EXECUTIVO DE PENÁPOLIS

LICITAÇÕES E CONTRATOS

COMUNICADO DE ABERTURA DE
LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 062/2026 – Processo nº
3537305.402.00010266/2026-17 – Edital nº
3.266/2026
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual
fornecimento de emulsão asfáltica RL-1C destinada
à Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Urbanos.
O recebimento das propostas ocorrerá do dia
27/05/2026 até as 09h00min do dia 10/06/2026, e a
abertura (sessão pública) às 09h01min do mesmo
dia. Para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília/DF.
O credenciamento das empresas participantes,
cadastro das propostas e sessão pública serão
realizados junto à Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil (https://bllcompras.com).
As informações poderão ser adquiridas através do
Serviço de Licitações, pelo e-mail
licitacao@penapolis.sp.gov.br, telefone (18)
3654-2537.
O Edital encontra-se disponível no endereço
eletrônico https://www.penapolis.sp.gov.br, em
“Editais - Licitações”, e https://bllcompras.com.
Penápolis, 26 de maio de 2026.
Pablo Ambrósio Ianela - Secretário Municipal de
Administração

___________________________

COMUNICADO DE ABERTURA DE
LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 063/2026 – Processo nº
3537305.402.00011380/2026-56 – Edital nº
3267/2026
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual
aquisição de gêneros alimentícios, por lote,
destinados à alimentação escolar da Secretaria
Municipal de Educação.
O recebimento das propostas ocorrerá do dia
27/05/2026 até as 09h00min do dia 11/06/2026, e a
abertura (sessão pública) às 09h01min do mesmo
dia. Para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília/DF.
O credenciamento das empresas participantes,
cadastro das propostas e sessão pública serão
realizados junto à BRConectado
(https://www.licitapenapolis.com.br/).
As informações poderão ser adquiridas através do
Serviço de Licitações, pelo e-mail
licitacao@penapolis.sp.gov.br, telefone (18)
3654-2537.
O Edital encontra-se disponível no endereço
eletrônico https://www.penapolis.sp.gov.br, em
“Editais - Licitações”, e o
https://www.licitapenapolis.com.br/.
Penápolis, 26 de maio de 2026.
Pablo Ambrósio Ianela - Secretário Municipal de
Administração

___________________________

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 019/2026 – PROCESSO Nº

3537305.402.00003633/2026-18

O Chefe do Serviço de Licitações, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº
425, de 15 de setembro de 2025, RESOLVE
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação, com
fundamento no Art. 74, Inc. I, da Lei Federal nº
14.133/2021, objetivando a "Contratação de
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empresa especializada para fornecimento de licença
de uso de software de engenharia, destinado a
atender às necessidades da Secretaria Municipal de
Planejamento Urbano, Projetos e Habitação",
totalizando a importância de R$ 4.396,00 (quatro
mil e trezentos e noventa e seis reais), conforme
segue:
- Para a empresa 3F LTDA, CNPJ
23.484.444/0001-45, a importância total de R$
4.396,00 (quatro mil e trezentos e noventa e seis
reais).
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze)
meses, contados a partir da assinatura do contrato,
prorrogável por até 5 (cinco) anos, nos termos da
legislação vigente, caso haja interesse da
Administração.
 A empresa vencedora deverá assinar o contrato, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após sua
convocação.
Os valores do Contrato poderão ser reajustados,
pelo índice acumulado da variação do INPC/IBGE
do período ou outro índice que vier a substituí-lo,
após 01 (um) ano da data da assinatura do Contrato.
O produto deverá ser entregue no prazo máximo de
30 (trinta) dias a contar do recebimento da
requisição de compras, que será enviada à empresa
vencedora por e-mail. A entrega será feita de forma
online e qualquer comunicação deverá ser realizada
através do e-mail engenharia@penapolis.sp.gov.br
O pagamento será realizado de forma anual,
correspondente à disponibilização/licenciamento do
software durante cada período de 12 (doze) meses,
mediante ateste da execução do serviço pelo fiscal
do contrato.
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias,
após a entrega dos serviços contratados, mediante
apresentação de nota fiscal atestada pela Secretaria
requisitante, utilizando-se da Dotação nº 171 –
Reserva nº 548 – Fonte de Recurso / Aplicação:
01/11000 (Tesouro - Geral).
Penápolis, 26 de maio de 2026.
Alessandro Portilho Barbosa
Chefe do Serviço de Licitação

___________________________

DAEP (Autarquia Municipal de Saneamento
Ambiental)

EDITAIS

CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO Nº
001/2024

A Autarquia Municipal de Saneamento Ambiental -
DAEP, através de seu Presidente, convoca os
candidatos abaixo relacionados para assumir a vaga
de ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO I, do
Concurso Público aberto pelo Edital n.º 001/2024,
homologado pela Portaria nº 57/2024 de 22 de
maio de 2024, publicada em 22/05/2024.
Deverá comparecer no Serviço de Recursos
Humanos sito à Av. Adelino Peters, 217 – Jardim
São Vicente, no prazo máximo de 03 (três) dias
úteis, a partir da data da publicação.
O não comparecimento implicará desistência da
vaga.

Classificação: 1º-PCD
Nome: Rodrigo Vieira Guedes
CPF: 346.223.448-07

Carlos Alberto Bachiega - Presidente
___________________________

PODER LEGISLATIVO DE PENÁPOLIS

RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 163, de 25/05/2026.
Projeto de Resolução nº 01/2026, de autoria da

Mesa Diretora da Câmara.

Regulamenta, no âmbito da Câmara Municipal de
Penápolis, a aplicação da Lei Federal nº 14.129, de
29 de março de 2021, que dispõe sobre princípios,
regras e instrumentos para o Governo Digital e para
o aumento da eficiência pública, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PENÁPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO:
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- Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu,
nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei
Orgânica do Município, promulgo a seguinte
RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica regulamentada, no âmbito da Câmara
Municipal de Penápolis, a aplicação da Lei Federal
nº 14.129, de 29 de março de 2021, observados os
princípios, regras e instrumentos d Governo Digital
e aumento da eficiência pública no Poder
Legislativo Municipal.

Art. 2º A atuação administrativa da Câmara
Municipal observará, entre outros, os seguintes
princípios e diretrizes:
I – desburocratização, simplificação e
modernização administrativa;
II – eficiência, economicidade e sustentabilidade;
III – transparência ativa e fortalecimento do acesso
à informação;
IV – incentivo à transformação digital dos serviços
legislativos e administrativos;
V – acessibilidade digital aos usuários dos serviços
públicos;
VI – integração de sistemas e compartilhamento
interno de informações, observadas as restrições
legais;
VII – incentivo ao uso de meios eletrônicos na
tramitação documental e comunicação
institucional;
VIII – proteção de dados pessoais e segurança da
informação, nos termos da legislação vigente, e
IX – participação social e aproximação entre o
Poder Legislativo e o cidadão.

Art. 3º A Câmara Municipal priorizará, sempre que
possível e observadas as condições técnicas e
orçamentárias:
I – a tramitação eletrônica de processos
administrativos;
II – a digitalização de documentos;
III – a utilização de assinaturas eletrônicas e
certificação digital;
IV – a disponibilização digital de informações

institucionais;
V – a utilização de plataformas eletrônicas de
comunicação interna e atendimento ao cidadão;
VI – a racionalização do uso de papel e materiais
impressos, e
VII – a implementação gradual de serviços
públicos digitais.

Art. 4º Os documentos digitalizados e assinados
eletronicamente possuirão validade jurídica,
observada a legislação federal aplicável.

Art. 5º A Câmara Municipal poderá utilizar
sistemas informatizados e plataformas digitais
destinados:
I – à gestão documental;
II – ao protocolo eletrônico;
III – à tramitação eletrônica de expedientes;
IV – ao armazenamento digital de documentos;
V – à transparência pública;
VI – à comunicação institucional, e
VII – à prestação de serviços digitais ao cidadão.
Art. 6º A implementação das medidas previstas
nesta Resolução observará:
I – a disponibilidade orçamentária e financeira;
II – a estrutura administrativa existente;
III – a viabilidade técnica dos sistemas utilizados;
IV – as normas relativas à proteção de dados
pessoais e segurança da informação, e
V – o interesse público e a continuidade dos
serviços administrativos.

Art. 7º Compete à Presidência da Câmara
Municipal expedir atos complementares
necessários à execução desta Resolução, podendo
estabelecer procedimentos administrativos, normas
técnicas e cronogramas de implantação dos
serviços digitais.

Art. 8º Os casos omissos serão resolvidos pela
Mesa Diretora da Câmara Municipal.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

Município de Penápolis - Estado de São Paulo | Lei Municipal n° 2230, de 08 de novembro de 2017.

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



        Diário Oficial do
        Município de Penápolis
Terça, 26 De Maio De 2026 Ano X - Edição n°2380 Página 4 de 9

Câmara Municipal de Penápolis, 25 de maio de
2026.

CARLOS ALBERTO FELTRIN - Presidente

Registrada e publicada na Diretoria Administrativa
da Câmara Municipal de Penápolis, aos vinte e
cinco dias do mês de maio de dois mil e vinte e
seis.

Sílvia Regina Corrêa Leite Costa - Diretora Geral
___________________________
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PODER EXECUTIVO DE PENÁPOLIS

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E 
CONVOCAÇÃO PARA PROVAS OBJETIVAS 
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DAEP (Autarquia Municipal de Saneamento Ambiental)

COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
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DAEP (Autarquia Municipal de Saneamento Ambiental)

AVISO DE REVOGAÇÃO
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